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CONTRATO N° 081/2022

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as seguintes
declarações e cláusulaš:

LICITAÇÃO: Dispensa-de Licitação n°015/2022,Art. 24, 11, da Lei 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02864/2022
DOTAÇÃO ORÇA MENTÁRIA: 0800.2163.33903000.15000000

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ: 13.927.819/0001-40, com sede na
Praça João Thiagodos Santos, Centro, Lauro de Freitas/BA neste ato representado por sua Prefeita Sra. Moema Isabel
Passos Gramacho.

CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICADA BAHIA, CNPJ n° 15.257.819/000l-06,com sede na Rua Melo Moraes
Filho, 189, Faz Grande, Retiro, Salvador, Bahia, CEP: 40346-900, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente

O Administrativo pela Diretoria Òeral, Sr. Robson Santos de Araûjo, RG: 652973698 SSP/BA, CPF: 942.051.595-87, e

respondendo cumulativamente, o Gerente de Tecnologia da Informação pela Diretoria Técnica, Sr. Ícaro Rafael
Vasques Lutigards, RG: 707653088 SSP/BA, CPF: 806.001.075-15.

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Confecção De Talão De Autos De
Infrações, Para Uso Junto A Secretaria Municipal De Serviços Públicos - SESP, conforme descrição abaixo:

Talão de autos de Infrações. Cada talão com 50 autos de
infrações em 03 (três)vias, papel autocopiativo, sendo 1° via na
cor branca com o texto " 1° via - Coordenação de Fiscalização"

1 TALÃO 100
- 2° via na cor rosa com o texto "2° via - Municipe Autuado" -

3° via na cor amarela com o texto " 3° via - Servidor
Responsável" - numerados sequencialmente com início: 0001

CLÁUSULASEGUNDA - PRAZOS:
2.1. O presente contrato terá Vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura.
2.2. A empresa contratada se compromete a efetuar a entrega do objeto no prazo não superior a 15 (quinze) dias
corridos, a contar da Soliditação de Fornecimento;
2.3. O local de entrega serà nâ Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Av. Gerino de Souza Filho, QD.14 - LTS
2,3,16 E 17, Bairro: Caji - Lauro de Freitas/BA, no horário comercial das 07h às 13:00h;
2.4. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica a Contratada obrigada
a substituir o objeto no prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da comunicação de recusa, sem ônus para a

Contratante;
2.5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado no item anterior, estará a Contratada incorrendo em atraso na

entrega e'sujeita à aplicação das sanções.

CLAUSULATERCEIRA - PREÇO: O presente Contrato tem o valor global estipulado em RS 4.857,00 (quatro mil
oitocentos e cinquenta e sete reais).

CLÁUSULAQUARTA - FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o material foi aceito e

devidamente atestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.
4.2. No caso de incoiveção nos docurlentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à

adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal Lauro de Freitas quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. Serã adas as retenções na Fonte
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dos impostos, conforme Legislação vigente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplância contratual,
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
4.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição de
pagamento por parto da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do Contratante.

CLÁUSULA QÜíNTA - DAS RËSPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
5.1. Cumprir'fielmelitecom as condições e especificações contidas neste Contrato;
5.2. Efetuar a entrega do objeto licitado em perfeitas condições, na data e local indicado pela Administração, em estrita
observância das especificações do pedido e da proposta;
5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 26, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), implicando na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto
com avarias ou defeitos;
5.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação;
5.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, sprevidenciários, fiscais, comerciais, taxas,

O fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
5.6. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda
que constatados após o recebimento e/ou pagamento;
5.7. Cumprir rigorosamente as normas de segurança do trabalho e os demais regulamentos inerentes à confecção dos
produtos;
5.8. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes da
entrega do material, tais oomo transportes;
5.9. Providenciaro despacho, o transporte e a entrega dos materiais solicitados, às suas expensas, sem qualquer ônus
para a Contratante, no endereço do solicitante, dentro dos prazos estipulados;
5.10. Repardr, corrigir, remover, confeccionar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se

verificarem'cónidefeitos òu incorreçðes resultantes dos materiais empregados, não sendo aceitos produtos obtidos por
meio de reaproveitamento.

CLÁUSULASEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
6.1. Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário;
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as especificações constantes
do pedido e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
6.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme contrato;

O 6.4. Devolvertodo e qualquer beni que estiver em desacordo com as especificações definidas no Termo de Referência,
solicitando expressamente a sua substituição;
6.5. Acompanhar e - fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
6.6. Cumprire fazer cûmprir o disposto nas cláusulas deste contrato.

CLÁUSULASÉTIlWA - FISCALIZAÇÃO:
7.1. A Secretaria de Serviçosfúblicos fiscalizará o contrato, designando o servidorabaixo relacionado para ser o
responsável pela fisdalização do contrato:
7.1.1. ServidorResponšákel pela fiscalização do contrato: Felipe do Nascimento Musse.
Cargo/Função: Assessorantento Direto
Matriculà: 092132

'

Fone para contato: (71) 3288-8828 / (71) 99611-1006

CLÁUSULAOITAVA - RECONHECIMENTO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em
operar a rescisâo administrativadeste pacto, na forma da Lei no. 8.666/93, art. 77.

CLÁUSULANÖNA -RESCISÃO:
9.1. Constitui motivo para a rescisão administrativa deste contrato, a infração a qu er de suas cláusulas, ou a

ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei no. 8.666/93.
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CLÁUSULADÉÇIMA - PENALIDADES:
10.1. Caso a CONTRATADA deixe de entregar ou apresente documentação falsa exigida para o certame, venha ensejar
o retardamento da exeçução de seu objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, venha a
comportar-se de _modo inidôneocu opmeta fraude fiscal, ficará sujeita às seguintes penalidades:
1. Multa de 10% (dez'porcento) sobre o valor total, previsto neste instrumento;
IL Multa de' mora de 0, I% (uni décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total, previsto neste instrumento,
acrescido da'multa'de 10% (dez por cento) de que trata a alinea anterior, se for o caso, durante o período de atraso
injustificadoóbjetó de licitação ou cumprimento de qualquer outra cláusula contratual;
III. Suspensão, temporárig de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração, pelo prazo de 2
(dois) anos;
IV. Declaração de inidoneidade,para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes na. punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçâo pelo jufzo resultante e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
V. O pagamento da multa prevista nesta cláusula será pago em Instituição Financeiras credenciadas pela Prefeitura
Municipal, após erriissão do documento pertinente (DAM- Documento de Arrecadação Municipal), no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação, entregando cópia do pagamento na Tesouraria Municipal. O não pagamento da multa no prazo

O previsto ensejará a sua execução judicial.
VL Os recursos das penalidades referidas nesta Cláusula caberão recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da intimação
do ato, a Prefeitura Municipal, a qual poderá
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informandopara decisão, dentro do mesmo prazo.
10.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativas aceitas pela
Administraçao; resguafdados os probedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as
sanções administrativas de advertencia, multäs e impedimento de licitar e contratar com o município;
10.3. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela
CONTRATADA, nos seguintes casos:
10.3.1. Advertência;fnòs casos de'descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante;
10.3.2. Multa mdratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1° (primeiro)
dia de atrasd na eritrega äu atraso na substituição do material, até o 30° (trigésimo) dia;
10.3.3, Multa moratória- de 0;5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31°
(trigésimo priineiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60° (sexagésimo) dia, a partir
do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% (quinze por
cento) sobre-o valor do empenho e rescisão contratual;
10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas
no art. 7° da Lei 10.520/2002.
10.4. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á

O descumprimento parcial do contrato, sem prejufzo das demais hipóteses previstas na legislação:
a) a entrega de materiais diversos do especificado no Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em sua
proposta;
b) a apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o
recebimento póderá ser rejeitado;
c) a entrega parcial dos materiais solicitados,
10.4.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial, caso seja conveniente, poderá o objeto ser
aceito, sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à
parcela não cuniprida.
10.5. Para as hipóteses de déscwhprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por
cento) sobre o valor dà Ñota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á
descumprimento totál9o contratd:
a) a não entrega"do inatèrial soliditado ou a não substituição de material rejeitado, após hipótese prevista no subitem
10.3.3;
b) a recúsa injustifibadaem assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho;
c) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a eb do subitem 10.4;
10.6. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a jufzo da Administração e havendo compatibilidade, ser
aplicadas deforma toncomitante;
10.7. O vàlor da multa-poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;
10.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolhe mportância devidano prazo de
15 (quinze) dias, contados da cofounicação oficial;
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10.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para
inscrição em dívida ativa.
10.10. DeverâpsAr observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípiosdo devidoprocesso
legal e da amplà giefesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;
10.11. A aplidação das referidas Sanções Administrativasnão obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e

danos causados à Administração Pública.
10.12. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido
pela Contratante, o contrato .será rescindido e será aplicada de multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
empenho.

CLÁUSULADÉCIMÁ PRIMEIRA - CRITÉRIOS DE ACEITACÃODO OBJETO:
11.1 Os materiais serão çonsiderados aceitos somente após conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização,
atendidas as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência;
11.2 Independente da 'descrição da proposta do fornecçdor, a especificação técnica deverá ser comprovada através de

documento de fabricante como catálogos, manuais, ficha de especificação técnica;
l1.3 Itens em desacordo com as especificações exigidas, não serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a
substituição;
l l.4 Materiais com defeito, avariados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência não serão
aceitos.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃOPERTINENTE: Este contrato é regido pela Lei n°. 8.666/93 e

demais normas de direito administrativopertinentes.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e validadejurídica na
presença de duas testemunhas abaixo, elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competente para decidir as questões
oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas (BA), 29 de Abril de 2022.
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